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Acórdão: 4.977/17/CE   Rito:  Ordinário 
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Recurso de Revisão: 40.060144399-93 

Recorrente: Bunge Alimentos S/A 

 IE: 093610195.01-60 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Ricardo Azevedo Sette/Outro(s) 

Origem: DF/Uberlândia 

EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário, 

relativamente aos fatos geradores relativos ao exercício de 2011. Mantida decisão. 

DIFERIMENTO – DESCARACTERIZAÇÃO - UTILIZAÇÃO INDEVIDA. 

Constatado o uso indevido do diferimento do ICMS nas operações de saída de 

farelo de soja produzido fora do estado de Minas Gerais. Infração caracterizada 

nos termos do item 22 da Parte 1 do Anexo II do RICMS/02. Exigências do ICMS, 

Multa de Revalidação prevista no art. 56 e Multa Isolada capitulada no art. 55, 

inciso XXXVII, ambos da Lei nº 6.763/75. Crédito tributário reformulado pelo 

Fisco. Matéria não objeto do Recurso. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de destaque do ICMS devido, no período de 

janeiro de 2011 a fevereiro de 2016, em virtude da aplicação indevida do diferimento 

do ICMS.  

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXVII, ambos da Lei nº 6.763/75. 

A 1ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão nº 

22.619/17/1ª, em preliminar, à unanimidade, rejeitou a arguição de nulidade do 

lançamento. Ainda, em preliminar, à unanimidade, indeferiu o pedido de perícia. 

Quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, não reconheceu a decadência do direito 

da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente o lançamento, conforme reformulação do crédito tributário 

efetuada pela Fiscalização às fls. 82/92, nos termos do parecer da Assessoria do 
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CC/MG. Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Aldo de Paula Junior e, pela 

Fazenda Pública Estadual, a Dra. Joana Faria Salomé. 

Inconformada, a Autuada interpõe, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 195/202. 

A Recorrente sustenta que a decisão recorrida revela-se divergente das 

decisões proferidas nos Acórdãos nº 20.593/14/2ª e 21.378/17/2ª (cópias às fls. 

206/243). 

Junta, ainda a Recorrente, às fls. 244/258, cópia da decisão proferida no 

Acórdão nº 19.942/10/1ª. 

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do Recurso de Revisão. 

A Assessoria do CC/MG, em parecer de fls. 260/266, opina em preliminar, 

pelo conhecimento do Recurso de Revisão interposto e, no mérito, opina pelo seu não 

provimento. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 

compor o presente Acórdao, salvo pequenas alterações. 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Superada a condição de admissibilidade referente ao rito processual, 

capitulada no inciso II do art. 163 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, cumpre 

verificar o atendimento, também, da segunda condição estatuída no citado dispositivo 

legal, relativa à divergência jurisprudencial. 

Para efeito de se avaliar a admissibilidade do Recurso, deve-se ressaltar que 

essa espécie de Recurso de Revisão tem como pressuposto de cabimento a existência 

de decisões divergentes quanto à aplicação da legislação tributária, sobre a mesma 

matéria e em circunstâncias/condições iguais, proferidas pela mesma ou por outra 

Câmara de Julgamento deste Órgão Julgador. 

Nesse sentido, o objetivo buscado pelo Órgão Julgador é o da 

uniformização das decisões, evitando que as Câmaras decidam de forma diferente 

sobre determinada matéria. 

A Recorrente sustenta que a decisão recorrida revela-se divergente das 

decisões proferidas nos Acórdãos nº 20.593/14/2ª e 21.378/17/2ª (cópias às fls. 

206/243). 

Junta, ainda a Recorrente, às fls. 244/258, cópia da decisão proferida no 

Acórdão nº 19.942/10/1ª. 

Contudo, cumpre ressaltar que a decisão proferida no Acórdão nº 

19.942/10/1ª foi publicada no Diário Oficial em 30/09/10, ou seja, há mais de 5 (cinco) 

anos da data da publicação da decisão recorrida, proferida no Acórdão nº 22.619/17/1ª, 
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disponibilizada no Diário Eletrônico da SEF/MG em 17/08/17, sendo considerada 

publicada no primeiro dia útil subsequente, ou seja, em 18/08/17. 

Nesse sentido, resta prejudicada a análise quanto a possível divergência 

jurisprudencial, com fulcro na previsão contida no inciso I do art. 165 do RPTA, in 

verbis: 

Art. 165.  Relativamente ao Recurso de Revisão 

interposto com fundamento no art. 163, II, será 

observado o seguinte: 

I - a petição indicará de forma precisa a decisão 

divergente, cujo acórdão tenha sido publicado no 

máximo há 5 (cinco) anos da data da publicação da 

decisão recorrida, sob pena de ser declarado 

deserto;(Grifou-se) 

A decisão proferida no Acórdão nº 20.593/14/2ª é definitiva na esfera 

administrativa. 

Por sua vez, a decisão apontada como paradigma, proferida no Acórdão nº 

21.378/17/2ª, foi submetida à apreciação, em sede recursal, pela Câmara Especial deste 

Órgão Julgador, na sessão do dia 01/09/17, sendo reformada no aspecto abordado para 

efeito de cabimento do Recurso, ou seja, a decadência, conforme decisão proferida no 

Acórdão nº 4.883/17/CE. 

Porém, considerando que o presente Recurso de Revisão foi protocolado 

nas dependências deste Órgão Julgador em 31/08/17 (fls. 195) e a decisão que 

reformou o acórdão apontado como paradigma até esta data não foi disponibilizado no 

Diário Eletrônico da SEF/MG, constata-se, com fulcro no art. 59 do citado RPTA, que 

citada decisão apontada como paradigma encontra-se apta a ser analisada quanto aos 

pressupostos de cabimento, tendo em vista que na data da interposição do Recurso de 

Revisão não havia ainda sido publicada a reforma da decisão. 

RPTA 

Art. 59.  Além das hipóteses previstas no inciso 

II do art. 165 do RPTA, o Recurso de Revisão 

interposto com base no inciso II do art. 163 do 

RPTA não será conhecido se versar sobre questão 

consubstanciada em acórdão paradigma reformado em 

caráter definitivo. 

Importante ressaltar que as decisões do CC/MG são proferidas por meio de 

acórdãos, tornados públicos por intermédio do Diário Eletrônico da SEF/MG, nos 

termos da legislação infra: 

RPTA 

Art. 161.  As decisões das Câmaras serão 

proferidas por meio de acórdãos, salvo nas 

hipóteses previstas no Regimento Interno do 

Conselho de Contribuintes. 

Art. 162 -   

(...) 
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§ 3°  O acórdão será, até 48 (quarenta e oito) 

horas após a sua assinatura, publicado no órgão 

oficial dos Poderes do Estado ou no Diário 

Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 

Dessa forma, passa-se à análise quanto aos pressupostos de admissibilidade 

em relação às decisões proferidas nos Acórdãos nº 21.378/17/2ª e 20.593/14/2ª. 

No que se refere à decisão proferida no Acórdão nº 21.378/17/2ª, como já 

informado, a matéria abordada para efeito de cabimento do Recurso refere-se à perda 

do direito da Fiscalização de promover o lançamento, ou seja, a decadência. 

A decisão apontada como paradigma cuida de recolhimento a menor de 

imposto em razão de apropriação indevida de créditos de ICMS. 

Por sua vez, o lançamento relativo à decisão recorrida cuida de 

recolhimento a menor de ICMS em razão de uso indevido do instituto de diferimento 

do imposto. 

A decisão apontada como paradigma sustenta o entendimento de que a 

limitação temporal do direito da Fiscalização de lançar se fundamenta no § 4º do art. 
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Nesse sentido, verifica-se que se encontra caracterizada divergência entre as 

decisões quanto à aplicação da legislação tributária. 

Já em relação à decisão apontada como paradigma proferida no Acórdão nº 

20.593/14/2ª, a Recorrente alega divergência em relação à decisão recorrida abordando 

o tema de indeferimento de pedido de produção de prova pericial. 

Sustenta que na decisão recorrida o conjunto probatório constante dos autos 

foi desconsiderado, especialmente as notas fiscais que demonstram as operações de 

saídas realizadas com avicultores. 

Nesse sentido, alega que o CC/MG já se manifestou pela impossibilidade de 

a Fiscalização desconsiderar documentos oficiais apresentados, antes e depois do 

lançamento, nos termos dos fundamentos da decisão apontada como paradigma. 

Contudo, transcreve trecho de decisão, às fls. 200 dos autos, que não se 

refere à citada decisão apontada como paradigma. 

Salienta-se que a decisão apontada como paradigma apresenta a seguinte 

ementa: 

ACÓRDÃO Nº 20.593/14/2ª 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – NULIDADE - PROCEDIMENTO 

FISCAL IRREGULAR. CONSTATADO VÍCIO FORMAL DO 

LANÇAMENTO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE 

A BASE DE CÁLCULO ADOTADA NÃO TEVE SEUS PARÂMETROS 

DEMONSTRADOS DE FORMA CLARA E PRECISA NA AUTUAÇÃO, 
RESULTANDO EM CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DA 

IMPUGNANTE, O QUE DETERMINA A NULIDADE DO AUTO DE 

INFRAÇÃO. 

DECLARADO NULO O LANÇAMENTO. DECISÃO UNÂNIME. 
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Verifica-se, pois, que não há qualquer pertinência entre os argumentos 

apresentados, para efeito de caracterização de divergência entre as decisões, e os 

fundamentos constantes da decisão apontada como paradigma. 

Dessa forma, constata-se que não se encontra caracterizada divergência 

entre as decisões quanto à aplicação da legislação tributária. 

Diante do exposto, reputa-se atendida a segunda condição prevista no inciso 

II do art. 163 do RPTA (divergência jurisprudencial), em relação à decisão proferida no 

Acórdão nº 21.378/17/2ª, comprovando-se o preenchimento cumulativo das condições 

estabelecidas no referido dispositivo legal. 

Por consequência, encontram-se configurados os pressupostos de 

admissibilidade para o Recurso de Revisão. 

Do Mérito 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

No caso em tela, a Recorrente propugna pela reforma da decisão para que 

seja reconhecida a decadência de parte do crédito tributário e o cerceamento do direito 

de defesa quanto ao restante, determinando-se o retorno dos autos à instância inferior 

para realização da diligência inicialmente requerida. 

No caso, o alegado cerceamento do direito de defesa, com pedido de retorno 

dos autos à instância inferior para realização de diligência é matéria vinculada ao pleito 

incialmente formulado de produção de prova pericial. 

Cumpre ressaltar, a priori, que a decisão sobre pedido de produção de prova 

pericial é irrecorrível na esfera administrativa, a teor da previsão contida no 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, in verbis: 

Art. 170.  São irrecorríveis, na esfera 

administrativa: 

(...) 

d) pedido de produção de prova; 

Em relação à alegação da perda do direito da Fiscalização de formalizar o 

lançamento, por ocorrência de decadência, relativamente aos fatos geradores anteriores 

a 14/12/11, sendo aplicável o disposto no § 4º do art. 150 do Código Tributário 

Nacional – CTN, verifica-se que a decisão já analisou com excelência a questão. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, constitui regra geral que, ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I do 

CTN, como se segue: 
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Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(...) 

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Agravo em Recurso Especial nº 76977 RS 2011/0191109-3, de 12/04/12: 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 

(...) 

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DEVE A 

AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

(CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE 

CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO (ART. 173, I, 
DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 
262). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME 

(GRIFOU-SE) 

Mais recentemente, pronunciou-se o STJ, no Agravo Regimental nos EDcl 

no REsp 1264479/SP, em acórdão de relatoria do Ministro Gurgel de Faria, publicado 

em 10/08/16. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. 
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. 
ART. 173, I, DO CTN. VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RESP 

973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC, 
FIRMOU O ENTENDIMENTO DE QUE A DECADÊNCIA PARA A 

CONSTITUIÇÃO DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DEVE SER CONTADA NA FORMA DO ART. 173, I, 
DO CTN, PARA OS CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O 

PAGAMENTO ANTECIPADO OU QUANDO, EXISTINDO TAL 

PREVISÃO LEGAL, O RECOLHIMENTO NÃO É REALIZADO. 

2. A ALEGAÇÃO DE QUE A NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO NÃO 

OCORREU DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL NÃO FOI 

ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, RAZÃO PELA QUAL 

INCIDE, NO PONTO, O ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA 282 

DO STF. 

3. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

E, também, no AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 533.405 –RS 

(2014/0144927-8): 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO ANTECIPADO. ARTIGO 173, I, DO CTN. 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 973.733/SC, SOB O 

RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE, NO JULGAMENTO DO 

RESP 973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO 

CPC, FIRMOU A COMPREENSÃO DE QUE NOS CASOS DE 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, 
QUANDO NÃO HÁ O PAGAMENTO ANTECIPADO – CASO DOS 

AUTOS -,O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

É AQUELE ESTABELECIDO NO ART.173, I, DO CTN. 

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2011 somente expirou em 31/12/16, nos termos do 

inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 

tributário exigido, uma vez que a Recorrente foi regularmente intimada da lavratura do 

Auto de Infração em 14/12/16 (fls. 28). 

Diante de todo o exposto, entende-se que a decisão recorrida não carece de 

qualquer reforma, devendo, portanto, ser mantida. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por 

maioria de votos, em lhe negar provimento. Vencido, em parte, o Conselheiro Sauro 

Henrique de Almeida, que lhe dava provimento parcial para excluir as exigências 

fiscais anteriores a 14/12/11, por decaído o direito da Fazenda Pública Estadual em 

constituir o crédito tributário, de acordo com o art. 150, § 4º do CTN. Pela Fazenda 

Pública Estadual, sustentou oralmente a Dra. Mariane Ribeiro Bueno. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão 

(Revisora), Eduardo de Souza Assis, Carlos Alberto Moreira Alves e Sauro Henrique 

de Almeida. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2017. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Marco Túlio da Silva 

Relator 

M 
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Acórdão: 4.977/17/CE   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.000616905-52 

Recurso de Revisão: 40.060144399-93 

Recorrente: Bunge Alimentos S/A 

 IE: 093610195.01-60 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Ricardo Azevedo Sette/Outro(s) 

Origem: DF/Uberlândia 

Voto proferido pelo Conselheiro Sauro Henrique de Almeida, nos termos do 
art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

A autuação versa sobre a falta de destaque do ICMS devido, no período de 

janeiro de 2011 a fevereiro de 2016, em virtude da aplicação indevida do diferimento 

do ICMS.  

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXVII, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Entendo que no presente caso, operou-se a decadência para os fatos 

geradores anteriores a 14/12//11, sendo aplicável o disposto no § 4º do art. 150 do 

Código Tributário Nacional – CTN, pelos motivos a seguir expostos. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, será ele de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário.  

Constitui regra geral, no entanto, que ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de 5 (cinco) anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I 

do CTN. 

Em decisão de 19/10/10, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) manifestou-se 

pela aplicabilidade do art. 173, inciso I do CTN na hipótese da apuração do ICMS, 

como decidido no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.199.262-MG, com a 

seguinte ementa: 

AGRG NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.199.262 - MG  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

AGRAVANTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PROCURADOR : GLEIDE LARA MEIRELLES SANTANA E 

OUTRO(S) 

EMENTA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
DEDUÇÃO DE ICMS DOS INSUMOS. COMBUSTÍVEL E 

LUBRIFICANTE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DA 

SENTENÇA. 

SÚMULA 306/STJ. ICMS. CREDITAMENTO INDEVIDO DO 

IMPOSTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA 

REGRA PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. 

1. A QUESTÃO QUE ENVOLVE A NATUREZA DE INSUMO DE 

COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS NA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA, 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E, BEM 

ASSIM, A INTERPRETAÇÃO DO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
87/96, QUANDO DIRIMIDA A PARTIR DE ARGUMENTOS DE 

NATUREZA EMINENTEMENTE FÁTICA, NÃO PODE SER 

REEXAMINADA POR ESTE TRIBUNAL ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 

7/STJ. 

2. É SABIDO E CONSABIDO QUE ESTA CORTE, UMA VEZ 

RECONHECIDA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, TEM DEIXADO AO 

JUIZ DA EXECUÇÃO, EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, QUE 

MENSURE A PROPORÇÃO DE ÊXITO DE CADA UMA DAS PARTES 

LITIGANTES. ESSE JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE SOMENTE 

SERÁ POSSÍVEL SE A FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS OBSERVAR UM MESMO CRITÉRIO PARA AUTOR E 

RÉU. 

3. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 

SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, 
O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO 

DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 

IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, 
DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS REFERIDOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

ACÓRDÃO 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS EM QUE SÃO 

PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS MINISTROS DA 

SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO SR MINISTRO 

RELATOR)." 

OS SRS. MINISTROS HERMAN BENJAMIN, MAURO CAMPBELL 

MARQUES E CASTRO MEIRA VOTARAM COM O SR. MINISTRO 

RELATOR. 

IMPEDIDO O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. 
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BRASÍLIA (DF), 19 DE OUTUBRO DE 2010 (DATA DO 

JULGAMENTO) 

Porém, a decisão ora destacada foi levada novamente a apreciação, em 

embargos de divergência, quando se proferiu a seguinte decisão: 

AGRG NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 

1.199.262 – MG (2011/0036985-1) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORA : FABIOLA PINHEIRO LUDWIG 

AGRAVADO : TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 

OUTRO(S) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. DECADÊNCIA. PRAZO PARA A CONSTITUIÇÃO DE 

DÉBITO PELA FAZENDA ESTADUAL. PAGAMENTO A 

MENOR EM DECORRÊNCIA DE SUPOSTO  

CREDITAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 

4º, DO CTN. MATÉRIA PACIFICADA EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (RESP 973.733/SC). 

1. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PELOS QUAIS A 

CONTRIBUINTE SUSCITA DISSENSO PRETORIANO ACERCA DA 

CONTAGEM DO LAPSO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO TENDENTE A COBRAR AS DIFERENÇAS DE CRÉDITO DE 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO PAGO A 

MENOR EM DECORRÊNCIA DE CREDITAMENTO INDEVIDO.  

2. A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RESP  

973.733/SC, REALIZADO NOS TERMOS DO ART. 543-C E SOB A 

RELATORIA DO MINISTRO LUIZ FUX, SEDIMENTOU O 

ENTENDIMENTO DE QUE O ART. 173, I, DO CTN SE APLICA AOS 

CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O PAGAMENTO ANTECIPADO DA 

EXAÇÃO OU, QUANDO, A DESPEITO DA PREVISÃO LEGAL, NÃO HÁ 

O PAGAMENTO, SALVO NOS CASOS DE DOLO, FRAUDE OU 

SIMULAÇÃO. 

3. "[...] OCORRENDO O PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE DO 

CONTRIBUINTE, O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE 

EVENTUAIS DIFERENÇAS É DE CINCO ANOS A CONTAR DO FATO 

GERADOR, CONFORME ESTABELECE O § 4º DO ART. 150 DO 

CTN" (AGRG NOS ERESP. 216.758/SP, REL. MINISTRO TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 10.4.2006). 

4. COM EFEITO, A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA POR ESTA 

CORTE DIRIME A QUESTÃO JURÍDICA APRESENTADA A PARTIR DA 

EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE 

DO CONTRIBUINTE. PARA ESSA FINALIDADE, SALVO OS CASOS DE 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

4.977/17/CE  11
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 27/11/2017 - Cópia WEB 

DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO, DESPICIENDO SE MOSTRA 

INDAGAR A RAZÃO PELA QUAL O CONTRIBUINTE NÃO REALIZOU O 

PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO. 

5. A DEDUÇÃO AQUI CONSIDERADA (CREDITAMENTO INDEVIDO) 
NADA MAIS É DO QUE UM CRÉDITO UTILIZADO PELO 

CONTRIBUINTE DECORRENTE DA ESCRITURAÇÃO DO TRIBUTO 

APURADO EM DETERMINADO PERÍODO (PRINCÍPIO DA NÃO 

CUMULATIVIDADE), QUE VEIO A SER RECUSADA (GLOSADA) PELA 

ADMINISTRAÇÃO. SE ESSE CRÉDITO ABARCASSE TODO O DÉBITO 

TRIBUTÁRIO A PONTO DE DISPENSAR QUALQUER PAGAMENTO, AÍ 

SIM, ESTAR-SE-IA, COMO VISTO, DIANTE DE UMA SITUAÇÃO 

EXCLUDENTE DA APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, DO CTN. 

6. NA ESPÉCIE, O ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL 

FOI CLARO AO CONSIGNAR QUE HOUVE PAGAMENTO A MENOR DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO EM DECORRÊNCIA DE CREDITAMENTO 

INDEVIDO. DESSA FORMA, DEVE-SE OBSERVAR O DISPOSTO NO 

ART. 150, § 4º, DO CTN. 

7. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Dessa forma, na esteira do mais recente provimento judicial, o prazo para a 

Fazenda Pública Estadual constituir o crédito tributário, deve levar em consideração o 

disposto no art. 150, § 4º do CTN. 

Assim, as exigências do Auto de Infração anteriores a 14/12/11 encontram-

se fulminadas pela decadência.  

                Diante do exposto, voto pelo reconhecimento parcial da decadência do direito 

da Fazenda Pública formalizar o crédito tributário para os fatos geradores ocorridos 

anteriormente a 14/12/11, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 

 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2017. 

Sauro Henrique de Almeida 

Conselheiro 

 


